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RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
V.H.G SANCHEZ PROJETOS E CONSULTORIA sediada Rua 03, N°5, Centro Comercial 
Planalto, Planalto Anil, São Luís - MA CEP: 65060-540, inscrita no CNPJ sob o número 
37.393.210/0001-05, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) Victor Hugo 
Gonçalves Sanchez, portador do CPF nº 048.850.273-06 SOLICITA a desclassificação da 
empresa citada nesse documento do processo de licitação. 
  
REFERENTE: 
PREGÃO ELETRÔNICO: 90025/2025  
 
OBJETO: 
  

Contratação de empresa especializada para implantação de sistema de combate a 
incêndio nos prédios do complexo Autran Nunes do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª 
Região, com implantação de hidrantes, implantação de aterramento, implantação de alarmes 
e sinalizações etc, conforme especificações, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
INTENÇÃO DE RECURSO: 

 
Solicito a desclassificação da empresa PROARQUI Arquitetura e Construção Ltda 

por motivo de que, mesmo após solicitações de ajustes, a empresa não apresenta 
proposta que satisfaça todos os requisitos exigidos pelo pregoeiro tanto na planilha 
orçamentária quanto na habilitação técnica. Por exemplo, a composição BDI não está em 
conformidade com a Lei Complementar N° 123, 14 de Dezembro de 2006, atualizada 
conforme Lei Complementar N° 155 do ano 2016. Alem disso, a empresa apresentou em 
sua diligencia uma CAT incapaz de comprovar o item de hidrantes, conforme solicitado 
no edital. 
 
RECURSO : 
 
 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO 
 
A PROARQUI Arquitetura e Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 25.295.822/0001-78, 
conforme dados consultados no Simples Nacional do Ministério da Fazenda e apresentados 
no ANEXO I deste documento, é optante do Simples Nacional. Em virtude disso, o cálculo do 
BDI (Benefício e Despesas Indiretas) deve seguir as referências adequadas e utilizar a Lei 
Complementar N° 123, 14 de Dezembro de 2006, atualizada conforme Lei Complementar 
N° 155 do ano 2016, assim como é necessário ajustes nos encargos, sendo critério destacado 
pela comissão via chat do Compras.   
 
Em relação ao BDI, a empresa, inicialmente, utilizou a taxa destinada a empresas optantes 
pelo regime de Lucro Presumido, erro que foi posteriormente parcialmente resolvido pelo 
pregoeiro e sua equipe, conforme indicado no ANEXO II, aplicando uma taxa de 1,54% para 
COFINS e 0,33% para PIS. Essas taxas correspondem com o enquadramento da empresa 
na 3ª faixa de renda, no entanto, um ponto equivocado no cálculo efutuado pela empresa é 
que a taxa de ISS foi de 3,00%, conforme ANEXO III. A empresa apresentou extrato do 
Simples Nacional referente ao mês de maio, com uma Receita Bruta Total dos últimos 12 
meses (RBT12) de R$ 520.094,45. A partir desse 
valor, é possível calcular os impostos e verificar 
que a taxa de ISS apresentada não é adequada 
para a faixa de receita bruta estipulada pela Lei 
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Complementar nº 123, à qual a empresa se enquadra. Portanto, pode-se afirmar que o erro 
de utilizar taxas do regime Lucro Presumido ainda foi mantido no ultimo envio efutuado. Em 
relação a taxa referente ao CPRB, nota-se que a empresa considerou a porcentagem zerada, 
mas em sua planilha orçamentária a fonte utilizado foi com desoneração. Tal fato, torna os 
valores unitários com BDI errados, pois a fonte desonerada apresenta valores unitários 
naturalmente inferiores que são aliados a uma taxa de BDI maior por conta da implementação 
da taxa de CPRB de 4,5% no BDI. Diante disso, nota-se um erro profundo nos valores unitários 
com BDI enviados, pois foi considerado 0,00% de CPRB e fonte desonerada na proposta, 
conforme ANEXO IV. Ainda na planilha de BDI, a empresa cita que utilizou os parâmetros do 
acórdão nº 2622/2013 – TCU Plenário, conforme ANEXO V, mas nota-se que as taxas 
apresentadas de 4,61% para administação central, 1,20% para despesas financeiras e lucro 
de 6,72% não estão presentes dentro de nenhum quartil do documento oficial do Tribunal De 
Contas Da União, e por isso, devem ser consideradas como insatisfatórias. Aliado a todos os 
pontos citados, a legenda da planilha de BDI reforça a ideia do erro em relaçao a opção da 
empresa por Simples Nacional e utilização do Regime Lucro Presumido conforme demostrado 
no ANEXO V.  Portanto entende-se que ao utlizar a porcentagem incorreta de BDI têm-se 
valores defazados em relação ao valor estipulado correto, resultando em erros nos valores 
unitários e, consequentemente, no valor final da proposta. 
 
Quanto aos encargos sociais, foram identificadas inconsistências na adequação da proposta. 
A planilha de encargos sociais da proposta deve ser a mais atualizada possível e, se for o 
caso, adapatada a opção de regime financeiro da empresa. Diante disso, o grupo B, C e, 
consequentemente o D da planilha de encargos enviada encontram-se desatualizados, 
conforme atualização do encargos do sinapi 2025 para o estado de Pernambuco demostrada 
no ANEXO VI. Portanto entende-se que ao utilizar a porcentagem errada para horista e 
mensalista têm-se valores de mão-de-obra aplicados em desconformidade com o  valor 
estipulado correto. Esse fato resulta  em erros nos valores unitários e, consequentemente, no 
valor final da proposta. 
 
Em relação a habilitação técnica, a empresa apresentou, por meio do documento 
“3_Diligencia_” encaminhado no sistema, sua habilitação. No que se refere ao sistema de 
hidrantes, conforme o documento “RESPOSTA AO PARECER TÉCNICO – PROAD 
5893/2025”, a empresa PROARQUI Arquitetura e Construção Ltda. afirma ter executado a 
implantação do referido serviço em obra realizada para a empresa Mottu Locação de Veículos. 
Entretanto, ao analisar a planilha anexa à CAT apresentada, verifica-se que o serviço relativo 
à instalação de hidrantes não consta no escopo descrito, uma vez que os itens ali relacionados 
se referem quase que exclusivamente ao sistema de água fria, sem qualquer menção à 
execução ou instalação de hidrantes, sendo possivel comprovar isso por meio dos itens 
usados e suas caracteristicas, conforme ANEXO VII. Dessa forma, a empresa não deve ser 
considerada qualificada para execução do objeto dessa licitação, pois, mesmo após 
diligências, não se enquadra nos requisitos de habilitação técnica definidos pelo edital. 
 
Diante das solicitações de ajuste feitas pelo pregoeiro, considerando o motivo: apresentação 
e confirmação de alíquotas compatíveis, além das discrepâncias acima mencionadas, 
entende-se que a PROARQUI Arquitetura e Construção Ltda deve ser desqualificada 
pela comissão responsável pelo pregão eletrônico nº 90025/2025, por não adequar a 
proposta de acordo com sua opção pelo Simples Nacional e não apresentar habilitação 
técnica solicitada no edital. 
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ANEXO I - SIMPLES NACIONAL 

 

 

 

ANEXO II  
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ANEXO III 

 

 

 

ANEXO IV 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

(98) 99612 - 5670 
Rua 3, nº 5, Centro Comercial Planalto, 

2º andar, Planalto Anil, São Luís -MA. 
diretoria@vhgprojetos.com 

ANEXO V 

 

 

 

ANEXO VI 

ENCARGOS - DESATUALIZADOS 

 

 

ENCARGOS - ATUALIZADOS 
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ANEXO VII 
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